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do exercício da caça e das actividades de carácter vena-
tório, nos termos do artigo 42.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro.

2 — O despacho que determinar a suspensão do exer-
cício da caça e das actividades de carácter venatório
referido no número anterior fixa no máximo em 60 dias
o prazo para o pagamento da taxa em dívida e dos
respectivos agravamentos.

3 — Decorrido o prazo referido no número anterior,
se o pagamento da taxa em dívida e dos respectivos
agravamentos não for efectuado, a concessão da zona
de caça é revogada.

11.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Abril de 2006.

ANEXO

(a) Riscar o que não se aplica.
(b) Número do processo da Direcção-Geral dos Recursos Flo-

restais, excepto em caso de criação de zona de caça, em que não
se preenche.

Despacho Normativo n.o 27/2006

O Despacho Normativo n.o 16/2006, de 26 de Janeiro,
definiu para a campanha de 2006-2007 as competências,
metodologia, tramitação, procedimentos e calendários
de candidaturas no âmbito do sistema integrado de ges-
tão e controlo (SIGC) e dos pedidos e comunicações
de alteração de uso das parcelas classificadas como pas-
tagens permanentes.

Considerando o processo de atribuição de direitos
provenientes da reserva nacional relativos aos sectores
do azeite e do tabaco;

Considerando o processo de atribuição de direitos
individuais aos produtores no âmbito da reserva nacional
de vacas aleitantes;

Considerando a recente decisão do Conselho de
Ministros da União Europeia no sentido de integrar
em 2006 o sector do açúcar no regime de pagamento
único:

Torna-se necessário alargar os prazos de apresentação
de candidaturas ao pedido único de ajudas superfícies
(modelo A) e ao pedido de ajudas animais (modelo N).

Nesta conformidade, cumpre estabelecer e determi-
nar o seguinte:

As alíneas a), b), c) e d) do n.o 1 do capítulo II do
Despacho Normativo n.o 16/2006, de 26 de Janeiro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«a) De 6 de Fevereiro a 15 de Maio de 2006, o pedido
único de ajudas superfícies (modelo A);

b) De 6 de Fevereiro a 15 de Maio de 2006, para
os seguintes pedidos de ajudas animais (modelo N):

i) Prémio por vaca em aleitamento e prémio nacio-
nal suplementar;

ii) Prémio por ovelha e por cabra e prémio com-
plementar, sendo que, no caso dos pedidos de
ajuda apresentados pelos produtores do con-
tinente, a data limite é de 28 de Abril;

iii) Prémio aos bovinos machos (candidatura no
período normal);

iv) Prémio aos produtos lácteos e pagamentos
complementares;

v) Pagamentos complementares aos produtores de
bovinos, ovinos e caprinos;

c) De 2 de Janeiro a 10 de Outubro de 2006, decla-
ração de participação no prémio a abate (modelo N);

d) De 1 a 10 de cada mês, no período de Junho
a Outubro, prémio aos bovinos machos (candidatura
no período complementar — modelo N).»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 7 de Abril de 2006. — O Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime
de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 432/2006
de 3 de Maio

O Decreto-Lei n.o 18/89, de 11 de Janeiro, definiu
o regime das actividades ocupacionais, modalidade de
apoio integrado no âmbito da acção social cujo objectivo
é o de promover a valorização pessoal e a integração
social de pessoas com deficiência de forma a permi-
tir-lhes o desenvolvimento possível das suas capacidades
sem qualquer vinculação a exigências de rendimento
profissional ou de enquadramento normativo de natu-
reza jurídico-laboral.

Nos termos do citado decreto-lei, as actividades ocu-
pacionais podem ser desenvolvidas em estruturas espe-
cíficas, designadas por centros de actividades ocupacio-
nais, ou noutras estruturas existentes na comunidade
ou no próprio domicílio.

O referido decreto-lei prevê, igualmente, a possibi-
lidade de serem atribuídas compensações monetárias
aos utentes dos centros de actividades ocupacionais
pelas tarefas realizadas, em condições a regulamentar.
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As condições de criação, organização e funciona-
mento dos centros de actividades ocupacionais foram
objecto de regulamentação própria através do despacho
n.o 52/SESS/90, de 27 de Junho. No entanto, as acti-
vidades socialmente úteis a desenvolver pelas estruturas
de atendimento referidas no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 18/89 não foram regulamentadas até à presente data.

Assim, face à dinâmica do relacionamento entretanto
estabelecido entre os centros de actividades ocupacio-
nais e outras estruturas existentes na comunidade, urge
regulamentar o exercício das actividades socialmente
úteis, dotando de maior exequibilidade os mecanismos
previstos no Decreto-Lei n.o 18/89, contribuindo, assim,
efectivamente para a promoção da autonomia e da par-
ticipação activa das pessoas com deficiência.

São igualmente regulamentadas as condições de atri-
buição das compensações monetárias pelo exercício
daquelas actividades, independentemente das estruturas
em que são desenvolvidas. Por este motivo, é revogado
o artigo 27.o do regulamento aprovado pelo despacho
acima referido, exclusivamente aplicável às actividades
desenvolvidas nos centros de actividades ocupacionais.

Por fim, prevê-se o acompanhamento da execução
do disposto na presente portaria, bem como a avaliação
de todo o regime das actividades ocupacionais, através
da constituição de um grupo de acompanhamento.

Assim:
Ao abrigo do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 18/89,

de 11 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma regulamenta o exercício das
actividades socialmente úteis, a que se refere o Decre-
to-Lei n.o 18/89, de 11 de Janeiro, bem como as con-
dições de atribuição aos utentes dos centros de acti-
vidades ocupacionais das compensações monetárias
referidas no artigo 10.o do citado decreto-lei.

2 — As actividades socialmente úteis podem ser
desenvolvidas pelos centros de actividades ocupacionais
ou em outras estruturas existentes na comunidade,
adiante designadas, respectivamente, por CAO e estru-
turas de atendimento, e ainda no domicílio dos utentes
do CAO.

3 — As estruturas de atendimento referidas no
número anterior respeitam designadamente a:

a) Estabelecimentos oficiais ou particulares cria-
dos para satisfazerem de um modo específico
necessidades de interesse geral, sem carácter
industrial ou comercial;

b) Estabelecimentos e serviços das autarquias locais;
c) Estabelecimentos de empresas públicas ou pri-

vadas.

Artigo 2.o

Exercício de actividades

1 — O exercício das actividades socialmente úteis visa
proporcionar aos utentes dos CAO com deficiência
grave:

a) A sua valorização pessoal e o máximo de desen-
volvimento das suas capacidades no sentido da
promoção da sua autonomia;

b) Facilitar a possível transição para programas de
integração sócio-profissional.

2 — As actividades socialmente úteis devem ser orga-
nizadas de forma personalizada, devendo as tarefas a
desempenhar corresponder às necessidades individuais
dos utentes.

3 — As condições de exercício das actividades ocu-
pacionais no domicílio devem ser definidas nos progra-
mas de acção referidos no n.o 2 do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 18/89.

Artigo 3.o

Condições gerais

1 — De acordo com o previsto no n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 18/89, as actividades, serviços ou
tarefas realizados no âmbito de actividades ocupacionais
não se enquadram nos regimes de emprego protegido,
do mercado social de emprego ou de qualquer outra
medida de política de emprego vigente, não conferindo
o direito a qualquer vínculo de natureza jurídico-laboral.

2 — As entidades públicas ou privadas referidas no
n.o 3 do artigo 1.o que proporcionam nas suas estruturas
ou estabelecimentos a realização de tarefas ou activi-
dades previstas no presente diploma não estão vincu-
ladas a celebrar contratos individuais de trabalho ou
de prestação de serviços com os utentes dos CAO nem
a dar cumprimento às formalidades legalmente exigidas
às entidades empregadoras para a admissão de quais-
quer trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 4.o

Protocolo de cooperação

1 — O exercício das actividades ocupacionais nas
estruturas de atendimento deve ser objecto de um pro-
tocolo a celebrar entre as instituições gestoras dos CAO
e as entidades gestoras dos estabelecimentos referidos
no n.o 3 do artigo 1.o

2 — Do protocolo a celebrar devem constar obriga-
toriamente cláusulas respeitantes a:

a) Identificação das partes outorgantes do pro-
tocolo;

b) Identificação dos utentes seleccionados pelas
instituições gestoras dos CAO para o desenvol-
vimento das actividades ocupacionais nas estru-
turas de atendimento;

c) Discriminação das principais actividades, ser-
viços ou tarefas a desenvolver pelos utentes
dos CAO;

d) Local onde irão ser desenvolvidas as actividades
e respectivo horário;

e) Obrigações de cada parte outorgante do pro-
tocolo;

f) Início e duração do protocolo;
g) Comparticipação financeira devida à instituição

gestora dos CAO para atribuição das compen-
sações monetárias aos utentes nos termos do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 18/89.

3 — As instituições devem, no prazo de 30 dias, dar
conhecimento do protocolo de cooperação referido no
artigo anterior aos serviços competentes do Instituto
da Segurança Social, I. P.
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Artigo 5.o

Obrigações das instituições gestoras do CAO

Para efeitos da aplicação do presente diploma, as ins-
tituições gestoras do CAO obrigam-se designadamente a:

a) Respeitar a vontade do utente e assegurar que
o exercício das actividades contribui para o seu
bem-estar e satisfação pessoal;

b) Seleccionar os utentes que reúnam as condições
para o exercício de actividades nas estruturas
de atendimento;

c) Obter a prévia autorização, dada por escrito,
dos representantes legais dos utentes;

d) Celebrar um seguro de acidentes pessoais para
os utentes relativamente às actividades que
desenvolvam nas estruturas de atendimento;

e) Assegurar o transporte dos utentes para os
locais onde é exercida a actividade e respectivo
regresso, bem como de outras deslocações
imprescindíveis relacionadas com a actividade;

f) Assegurar o apoio e o acompanhamento no local
onde é desenvolvida a actividade, em colabo-
ração com as entidades das estruturas de aten-
dimento, a fim de se introduzirem as modifi-
cações que vierem a ser consideradas adequadas
no plano individual de readaptação de cada
utente;

g) Não permitir aos utentes o desenvolvimento de
actividades que, pela sua natureza, possam pre-
judicar a saúde e a segurança ou pôr em risco
a sua integridade física;

h) Disponibilizar, mensalmente, aos utentes uma
compensação monetária, calculada de acordo
com os critérios previstos no artigo 8.o

Artigo 6.o

Obrigações das entidades das estruturas de atendimento

Nos termos do presente diploma, as entidades a que
respeitam as estruturas de atendimento obrigam-se a:

a) Manter nas suas estruturas os utentes dos CAO
nos períodos e horários estabelecidos no pro-
tocolo celebrado com as instituições;

b) Colaborar com as equipas de apoio e acom-
panhamento dos utentes dos CAO referidas na
alínea f) do artigo 5.o;

c) Manter em lugar bem visível do público uma
relação com identificação das pessoas que pres-
tam as actividades nas condições referidas no
presente diploma, bem como a indicação do seu
início e termo e o respectivo horário;

d) Proporcionar, sempre que possível, aos utentes
dos CAO condições para participarem nas
acções de formação profissional por si orga-
nizadas;

e) Possibilitar, diariamente, a refeição do almoço
aos utentes dos CAO, nas mesmas condições
dos trabalhadores ao seu serviço, sempre que
disponha de cantina ou refeitório;

f) Proceder ao pagamento mensal da comparti-
cipação financeira prevista na alínea g) do n.o 2
do artigo 4.o

Artigo 7.o

Deveres dos utentes dos CAO

Os utentes dos CAO seleccionados para o exercício
de actividades ou tarefas nas estruturas de atendimento
devem:

a) Tratar com urbanidade os representantes das
entidades onde são prestadas as actividades e
demais colaboradores das mesmas;

b) Guardar lealdade às mesmas entidades, desig-
nadamente não transmitindo para o exterior
informações de que tenham tomado conheci-
mento durante o tempo de permanência nas ins-
talações ou de duração das actividades;

c) Utilizar com cuidado e zelar pela boa conser-
vação dos equipamentos e demais bens que lhes
sejam confiados no decurso da realização das
actividades.

Artigo 8.o

Compensações monetárias

1 — A compensação monetária mensal a atribuir aos
utentes dos CAO é calculada em função da natureza
das actividades ou tarefas exercidas, não podendo exce-
der o valor correspondente ao da pensão social.

2 — No cálculo da compensação monetária a atribuir
aos utentes deve ter-se em conta, designadamente:

a) A natureza e o período de duração das acti-
vidades ou tarefas;

b) A eficácia das actividades ou tarefas desen-
volvidas.

3 — No caso de não se verificar a condição referida
na alínea b) do número anterior, as instituições gestoras
dos CAO podem atribuir aos utentes uma compensação
monetária não superior a 10 % do valor da pensão social.

4 — As compensações monetárias que forem pagas
aos utentes são cumuláveis com quaisquer prestações
de segurança social atribuídas nos termos da lei e não
são susceptíveis de quaisquer descontos.

5 — As compensações monetárias pagas aos utentes
devem constar de um registo.

Artigo 9.o

Grupo de acompanhamento

1 — Com o objectivo de se proceder ao acompanha-
mento e avaliação da aplicação do presente diploma
é criado um grupo de acompanhamento constituído por
um representante de cada uma das seguintes entidades:

a) Secretariado Nacional para a Reabilitação e
Integração das Pessoas com Deficiência, que
coordena;

b) Direcção-Geral da Segurança Social;
c) Instituto da Segurança Social, I. P.;
d) Instituto do Emprego e Formação Profissio-

nal, I. P.;
e) Confederação para a Deficiência Mental.

2 — Compete ao grupo constituído nos termos do
número anterior:

a) Acompanhar a execução do presente diploma
e avaliar a legislação que regula o exercício das
actividades ocupacionais;
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b) Elaborar propostas de recomendação ou de
medidas que se mostrem mais adequadas de har-
monia com a avaliação efectuada;

c) Apresentar anualmente ao Ministro do Traba-
lho e da Solidariedade Social um relatório sobre
os trabalhos desenvolvidos pelo grupo de tra-
balho.

3 — As entidades referidas no n.o 1 devem indicar
os seus representantes, no prazo de 10 dias após a data
da publicação do presente diploma, à entidade que coor-
dena a comissão de acompanhamento e ao Ministro
do Trabalho e da Solidariedade Social.

Artigo 10.o

Revogação

Fica revogado o artigo 27.o do regulamento aprovado
pelo despacho n.o 52/SESS/90, de 27 de Junho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 16 de Julho
de 1990.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Idália Maria Marques Salvador Serrão de Menezes Moniz,
Secretária de Estado Adjunta e da Reabilitação, em
19 de Abril de 2006.

Despacho Normativo n.o 28/2006

O XVII Governo Constitucional dá particular relevo
à implementação de uma política global, integrada e
transversal de prevenção, habilitação, reabilitação e par-
ticipação das pessoas com deficiência através da pro-
moção da igualdade de oportunidades e do acesso a
serviços de apoio especialmente destinados a estes
cidadãos.

Neste contexto, a garantia dos direitos das pessoas
com deficiência exige, em determinadas situações, a
oferta de serviços de apoio que promovam a sua inte-
gração social e profissional, bem como a criação de solu-
ções de complementaridade ou de alternativa à situação
familiar que contribuam efectivamente para a sua auto-
nomia, valorização pessoal e desenvolvimento de com-
petências.

O Governo considera que a qualidade e a segurança
das respostas sociais para as pessoas com deficiência
são um passo fundamental para a promoção de uma
sociedade justa, desenvolvida e solidária.

Face à ausência de regulamentação sobre o licen-
ciamento e fiscalização da prestação de serviços e equi-
pamentos que promovam actividades de apoio social
a pessoas com deficiência, decidiu-se estabelecer um
conjunto de condições mínimas para a criação e imple-
mentação de estruturas residenciais para pessoas com
deficiência.

Tendo em conta a necessidade de adequação destas
soluções à diversidade das situações das pessoas com
deficiência e às suas necessidades específicas, estas
estruturas residenciais assumem duas tipologias de alo-
jamento: lar residencial e residência autónoma.

A residência autónoma distingue-se do lar residencial,
fundamentalmente, por constituir a resposta mais cen-
trada no processo de autonomia para os que, com apoio,
possuem capacidade para gerir a sua vida e a sua relação
com os outros e projectar a sua inserção social e
profissional.

É neste contexto que, através do presente despacho,
é adoptado o Regulamento das Condições de Organi-

zação, Instalação e Funcionamento das Estruturas Resi-
denciais para Pessoas com Deficiência com o objectivo
de garantir a segurança e a qualidade dos equipamentos
e dos serviços prestados, bem como o bem-estar e a
integração social dos seus destinatários.

Nestes termos:
Ao abrigo do disposto na alínea g) do artigo 199.o

da Constituição e no uso da delegação de competências
conferida pelo despacho n.o 10 847/2005 (2.a série), do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 93, de 13
de Maio de 2005, determino o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento das Condições de
Organização Instalação e Funcionamento das Estruturas
Residenciais para Pessoas com Deficiência, que faz parte
integrante do presente despacho normativo.

2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social,
19 de Abril de 2006. — A Secretária de Estado Adjunta
e da Reabilitação, Idália Maria Marques Salvador Serrão
de Menezes Moniz.

REGULAMENTO DAS CONDIÇÕES DE ORGANIZAÇÃO, INSTALAÇÃO
E FUNCIONAMENTO DAS ESTRUTURAS RESIDENCIAIS PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Norma I
Âmbito

O presente diploma regula as condições de instalação
e funcionamento de estruturas residenciais para pessoas
com deficiência, designadas por lar residencial e resi-
dência autónoma.

Norma II
Definição

1 — O lar residencial é um equipamento para aco-
lhimento de pessoas com deficiência, que se encontram
impedidas, temporária ou definitivamente, de residir no
seu meio familiar.

2 — A residência autónoma é uma residência ou apar-
tamento para acolher pessoas com deficiência que,
mediante apoio, possuem capacidade de viver auto-
nomamente.

Norma III
Objectivos

São objectivos das estruturas residenciais:

a) Disponibilizar alojamento e apoio residencial
permanente ou temporário;

b) Promover condições de vida e de ocupação que
contribuam para o bem-estar e qualidade de
vida adequadas às necessidades específicas dos
seus destinatários;

c) Promover estratégias de reforço da auto-estima
e da valorização e de autonomia pessoal e social;

d) Assegurar condições de estabilidade aos des-
tinatários, reforçando a sua capacidade auto-
nómica para a organização das actividades da
vida diária;




